
LEI MUNICIPAL Nº 1978
Autoriza o Executivo Municipal a obter um 
empréstimo para o fornecimento de energia elétrica 
para a localidade de Pinheiro Marcado e dá outras 
providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a obter emprés-

timo  com  os  comunicadores  de  energia  elétrica  que  forem 
beneficiados  com  novas  ligações,  na  localidade  de  Pinheiro 
Marcado e outras.

Art. 2º -  O empréstimo com cada consumidor será resgatável 
em 5 anos ao juro de 1% ao mês, em 5 parcelas de 20% cada uma.

Art.  3º  -  A  escrituraçπo  dos  empréstimos  obtidos,  será 
feita  na  contabilidade  dos  Serviços  Carazinhenses  de  Energia 
Elétrica.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente 
Lei entrará em vigor na data de sua promulgaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 5 DE ABRIL DE 1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito em exercício
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